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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua SenadorLeite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 20 de Abril de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 200401/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos
condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
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rJaOO ~ttiJ ltmw~Tan~ara do Na'stimento Rodrig
Diretora Administrativa e Financeira

Coroatá - MA, 20 de Abril de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E·mail: camaracoroata@gmail.com
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SOLICIT AÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 20 de Abril de 2020.

rfW~,~fWlon1i M1qwo
Taniaara dONaimento ROdrigg
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNlelPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/nº - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT.
Condicionador de AR do tipo Split, 60.000 btus - Condicionadorde ar,
do tipo Split, HI-EALL, 60.000 BTUS, características mínimas: com
filtro do tipo removível, lavável, voltagem: 380volts trifase, 60 hz, com
selo Procel, funções: SLEEP, timer, ajuste automático de temperatura,

01 3 velocidades, com baixo nível de ruído e display de LCD, com Unido 02
controle remoto sem fio, manual de instruçõese certificado de garantia
em português, certificado de garantia com no prazo mínimo de 12
meses a partir da entrega, de acordo com a legislaçãovigente e normas
daABNT.

Coroatá - MA, 20 de Abril de 2020.

ento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, sino - Centro - Fone: (0**99)3641-1337

CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 005/2019

oPRESIDENTE-DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá, para o
biênio 2019/2020.

li -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em O1 de
fevereiro de 2019.
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,-, "ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - Maranhão, em 20 de Abril de 2020.

-=-......... I José de Ribamar Rego Buhatem Filho
~ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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PODER JUDIC'IÁRIO
TRIBUNAL RECIONAl ELEITORAL 00 MARANHÃO

AJuíza da Oitava ZonaBeitorel.nc uso das atribuições que lhe confere o Art. 215do CódigoEleitcral (Lei nO4.737, de 15de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016,expede

DIPLOMA
. de VEREADOR de COROAT Á a
,

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação "Coroatá com a Força de Todos 1" por ter obtido 7ft4 votos,

• conforme Ata Geral das ~Ieições. •

COROAIÁ/MA, dezembro de 2016.@[1~n~@@®

~@ll® ~'-t.~ h.~
lJr3t}Josa~eAraujo Fátias Ilraga

Juíza Eleitoral
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ESTADO DO MARANI:fÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ~OROATÁ

CNPJ: 0,5;646.0,54/0001,.. 42
RU,aSenado,r Leite, sfn'l - Centro

CEP:, 6S.415~OOO- Coroatá - Maranhão.
E-maU:camaracoroata@gmall.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: 35 k ~Cl-r=1n/o-,cro~
J

CNPJ n": ~2. S~ ~. ?)32!oool..- ~Q

Endereço: ~~ V_p/) l.0~
Cidade: ~ Estado: --L...{h.:....;_A--!-. _

Telefone: (~'h '1B212 - 'SoQ J
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: b~~ ~ d..e ~a.._

CPF nO602.~Cf 14332 S

Assinatura/rubrica do responsável:1~2 ~~ c--{Q ~~

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( )C;').

Data do preenchimento deste formulário:~ O~ / 202-0.

Coroatá - MA: 22 de Abril de 2020.
CARllvfBO/CNP J:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/nº - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ:~ ---

Endereço: __

(DDD) Telefone: ( ) _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL
Condicionador de AR do tipo Split, 60.000 btus -
Condicionador de ar, do tipo Split, HI-EALL,
60.000 BTUS, características mínimas: com filtro
do tipo removível, lavável, voltagem: 380volts
trifase, 60 hz, com selo Procel, funções: SLEEP,

01 timer, ajuste automático de temperatura, 3 Unido 02
velocidades, com baixo nível de ruído e display
de LCD, com controle remoto sem fio, manual de
instruções e certificado de garantia em português,
certificado de garantia com no prazo mínimo de
12 meses a partir da entrega, de acordo com a
legislacão vicente e normas da ABNT.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n~ - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: ___

CARIMBO/CNPJ:



FS DE SOUSA INFORMA TICA
CNPJ: 12.549.832/0001-40
RUA GONÇALVES DIAS, 781,AMERICANOS
COROATA-MA

COTAÇÃODEPREÇOS

A CÂMARAMUNICIPALDECOROATÁ- MA
RUASENADORLEITE.S/NoCENTRO.COROATÁ- MA

Referente à Solicitação deCotação de Preços.

Prezados Senhores.

Pelo presente. submetemos a apreciação de vossa senhoria nossa cotação de
preços. conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após
tomar conhecimento de todas as condições. passamos a formular o seguinte.

Objeto: contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar. para
atender asnecessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

1.Proponente.
Razão Social: FSDESOUSAINFORMATICA
CNPJ: 12.549.832/0001-40
Endereço: Rua Gonçalves Dias. 781.Americanos. Coroata-MA.
Telefone: (99) 98212-5001

2. (especificações. quantitativos e preços).

item descrição unidade ouant. unitário total
Condicionador deAR do tipo Split. 60.000 btus -
Condicionador de ar. do tipo Split. HI-EALL. 60.000
BTUS.características mínimas: com filtro do tipo
removível. lavável. voltagem: 380volts trifase. 60 hz.
com selo Procel. funções: SLEEP. timer. ajuste

1 automático de temperatura. 3 velocidades. com baixo unidade 2 8.100.00 16.200.00
nível de ruído e display de LCO.com controle remoto
sem fio. manual de instruções e certificado de garantia
em português. certificado de garantia com no prazo
mínimo de 12meses apartir da entrega. de acordo com
a legislação viyente e normas da ABNT.

3.Prazo de validade da cotação: sessenta dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima. estão incluídos todos os custos.
benefícios. encargos. tributos e demais contribuições pertinentes.
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~ .1-:-' FS DE SOUSA INFORMATICA
CNPJ: 12.549.832/0001-40
RUA GONÇALVES DIAS, 781,AMERICANOS
COROATA-MA

Coroata-MA. em 04de Maio de 2020.
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Socia I: A N T t?JJ J'O M. L. / o.._ 5 i L lili ç_f c' A L 7O;Q_ .[ / ~ I 'J

CNPJ n": 0'1.13(,.5&1/ DoaI - 9<6'
Endereço: l?fZ 4 ç A PQ /}/] G(\_( A po C li IV r1<1!. /.;,0)( () Z

Cidade: COR.DA -IA Estado: --'--êl--L.,L-.h)l-----

Telefone: (~) qrs 1?3 Z ) 8'L;
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSAvEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: G~'" c..ge! , .p. '., tM g {jrg. ~JJ
CPF n° O I CZ .1: g 5. S b 5- OO

Assinatura/rubrica do responsável:

~ "='-fl Cpuo !l çJ" ~ i
Cargo/função que exerce na empresa: ( >O Sócio;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: 13/ O ct / (O ( O .

) Funcionário; ( ) Procurador;

Coroatá - MA: 22 de Abril de 2020.
CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n9. - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _

CNPJ: ___

Endereço: __

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Condicionadorde AR do tipo Split, 60.000 btus -
Condicionador de ar, do tipo Split, HI-EALL,
60.000 BTUS, característicasmínimas:com filtro
do tipo removível, lavável, voltagem: 380volts
trifase, 60 hz, com selo Procel, funções: SLEEP,

01 timer, ajuste automático de temperatura, 3 Unido 02
velocidades, com baixo nível de ruído e display
de LCD, com controle remoto sem fio, manual de
instruçõese certificadode garantiaem português,
certificado de garantia com no prazo mínimo de
12 meses a partir da entrega, de acordo com a
legislaçãoviqente e normasda ABNT.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

r0~i!~~Liol~;O
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4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ 1__ 1 _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:



!lNfONTO M L DA SILVA & Cf.4 LTO,4·EPP
CNPJ:07.136.5.16/0001 88

PRALA DO ,fIo-1ERCADOCENTRAI. BOXOZ CE.VTRO
COROA 7ft-MA

COTAÇÃO DE PREÇOS

A
Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Rua senador leite, s/n, centro, Coroatá - MA.

Prezados senhores.

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação de empresa para
aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da câmara
municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação
de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte
cotação:

Razão Social: Antônio M L DA Silva & ClA LTDA-EPP
CNPJ: 07.136.536/0001-88
Endereço: Praça do mercado central, box02-
BAIRRO: Centro
CIDADE/UF: Coroa ta-MA
CEP: 65415-000
E-mail: filho946@hotmail.com
Telefone: (99) 3641-1049/98133-2184/98238-2080
Representante legal: Antônio Mariano Lima da Silva Filho

Item Descrição Unidade Qtd. R$. Unit. R$. Total
Condicionador de ar do tipo split, 60.000 btus - condicionador
de ar, do tipo split, hi-eall, 60.000 btus, características
mínimas: com filtro do tipo removível, lavável, voltagem:
380volts trifase, 60 hz, com selo procel, funções: sleep, timer,

I ajuste automático de temperatura, 3 velocidades, com baixo Unidade 2 7.800,00 15.600,00nível de ruído e display de Icd, com controle remoto sem fio,
manual de instruções e certificado de garantia em português,
certificado de garantia com no prazo mínimo de 12 meses a
partir da entrega, de acordo com a legislaçãovigente e normas
da abnt.

Valor total--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 15.600,00

Prazo de validade da cotação. 60 dias.



ANTONIO M L DA SlL VA& CI.4 L TDA·EPP
CNPj: 07.136,,536/0001-/18

PRALA DO MERCADO CENTR.4L BOX02 CENTRO
COROllr/t-MA

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

COROA TA-MA, 30 DE ABRIL DE 2020

.áL Á Ké:Vfrl bé' ta Xc ~ ,>a~ ~i

~ Nome: Antônio Mariano Lima da Silva fIlho
Cargo/função: Sócio/administrador

R(;:0235020120029
CPF: 01898556300
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
(NPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: MlzttI AWh Q(Ç fJÚÚtlt1A szo4t:

CNPJno Z6. 3!f'O,±~j -7Q

Endereço: /tU J ()JAi) urrf ;19 0..%

Cidade: 17~R. !ÃM Estado:/ .

Telefone: cns 9 'K2 Zo ()l/O
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: /l411Af:~ ALur;f 'lLOLÍotitM ~oVJt}-

CPF nO R80. 099. :1-1J -11
Assinatura/rubrica do responsável:

) Procurador;Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular (x\
Data do preenchimento deste formulário: fl/_!]j_/ ;;oZrtJ

Coroatá - MA: 22 de Abril de 2020.
CARIMBO/CNP J:



CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coro atá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: __

Endereço: __

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID, QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Condicionador de AR do tipo Split, 60.000 btus -
Condicionador de ar, do tipo Split, HI-EALL,
60.000 BTUS, características mínimas: com filtro
do tipo removível, lavável, voltagem: 380volts
trifase, 60 hz, com selo Procel, funções: SLEEP,

01 timer, ajuste automático de temperatura, 3 Unido 02
velocidades, com baixo nível de ruído e display
de LCD, com controle remoto sem fio, manual de
instruções e certificado de garantia em português,
certificado de garantia com no prazo mínimo de
12 meses a partir da entrega, de acordo com a
legislacão vioente e normas da ABNT.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: _

CARIMBO/CNPJ:



~REFRIGERAÇÀO

À
Câmara Municipal de Coroatá - MA
RuaSenador Leite, s/n, Centro
Coroatá - Estado do Maranhão

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

PrezadosSenhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a contratação

de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de cotação de preços.

Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação.

1. Proponente:

RazãoSocial: Mizael Alves de Oliveira Sousa88009971391.
CNPJ:26.380.759/0001-30
Endereço: Av. João Leal, nº 03, Centro, Timbiras - Maranhão.
(000) Telefone: (99) 98220-4110- (99) 98423-7143

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

Descrição Unidade. Quantidade. Unit. Total
Condicionador de AR do tipo Split, 60.000 btus -
Condicionador de ar, do tipo Split, HI-EALL,60.000
BTUS,características mínimas: com filtro do tipo
removível, lavável,voltagem: 38Ovoltstrifase, 60hz,
com selo Procel, funções: SLEEP,timer, ajuste

1 automático de temperatura, 3 velocidades, com Unidade. 2
baixo nível de ruído e displayde LCD,com controle 7.950,00
remoto sem fio, manual de instruções e certificado
de garantia em português, certificado de garantia
com no prazo mínimo de 12 meses a partir da
entrega, de acordo com a legislação vigente e
normas da ABNT.

15.900,00

Av. João Leal nº 03, Centro - Timbiras
Maranhão



- .

3. Prazode validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

5. Valor total das peçase serviços R$ 15.900,OO(quinzemil e novecentos reais).

Timbiras MA em 28 de abril de 2020.

JJ;1J/AfL IU()h [ff f);'út1M .>:»{4-
Mizael Alves de Sousa Oliveira

CPF: 880.099.713-91

Av. João leal nº 03, Centro - Timbiras
Maranhão
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE ~:\ __~

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com
sede na Travessa 15 de novembro, n," 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal+ MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Administração o Sr. DAVI BRANDÃO FARIAS, nomeado através da Portaria n,"
434/2018, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal, considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.o 002/2020-SRP, convoca a empresa NOGUEIRA &
ALENCAR LTDA sob CNPJ n.o 16.750.320/0001-07, sediada na Av. Dr. Aquiles Wall Feraz,
n." 5124, Loja 01, CEP 64.053-180, Santa Isabel, TeresinaIPI, representada pelo seu Sócio
Administrador o Sr.MARCO AURÉLIO ALENCAR TRIGO sob CPFn.o 013.131.703-21 eCo
1. n," 2.279.894 SSP/PI, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para Registro
de Preços para Eventual contratação de pessoa(s) jurfdica(s) para aquisição de
eletrodomésticos, de interesse do Município de BacaballMA, decorrente da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL 0.° 002/2020-SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretaráas sanções. Prevista em
lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

BacaballMA, 05 de fevereiro de 2020.
/

~c;J).~~
DAVI BRANDÁO FARIAS

Secretário Municipal de Administração
Portaria n.o 434/2018

RECEBI EM, ~ 1~ 12020

RIJa 15,de Nov~mbro,_-2-2-"- Centro. ~~~~ ~M~ ~57.ÇO~;
Telefeme: (99) 3.fl.2.1-0533:



PREFERVRA MUNICIPAL DE BACABAL·MA
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Rubrica: b

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o00712020
PREGÃO PRESENCIAL N.o002/2020-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o061102/2019

ATADE REGISTRO DE PREÇOS )c Me . ==~
t~Roc.JDo'lOI jo,30
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Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n," 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal - MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Secretário
Municipal de Administração o Sr. DAVI BRANDÃO FARIAS, nomeado através da Portaria n,"
434/2018, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal, considerando o julgamento da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.o 002/2020-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS,
bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve
registrar os preços das empresas signatárias, vencedora abaixo identificada, de acordo com a
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocat6rio e
as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas
regidas pela Lei n." 10.520, de 17dejulho de 2002, Lei Complementar n," 123,de 14 de dezembro
de 2006, Decreto Municipal n." 553/2017, Decreto Municipal n." 578/2017, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei n," 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e pelos
preceitos de direito público.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa NOGUEIRA & ALENCAR LTDA
sob CNPJ n," 16.750.320/0001-07, sediada na Av. Dr. Aquiles Wall Feraz, n." 5124, Loja 01,
CEP 64.053-180, Santa Isabel, TeresinaIPI, representada pelo seu Sócio Administrador o Sr.
MARCO AURÉLIO ALENCAR TRIGO sob CPF n." 013.131.703-21 e C. I. n," 2.279.894
SSPIPI, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item,
atendendo às condições previstas no instrumento convocat6rio e as constantes desta Ata de
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei n," 10.520, de 17 de
julho de 2002, Lei Complementar n." 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal n,"
553/2017,Decreto Municipal n," 578/2017, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n," 8.666, de 21
dejunho de 1993.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de
12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preços
para Eventual contratação de pessoa(s) jurfdica(s) para aquisição de eletrodomésticos, de
interesse do Município de Bacabal/MA, de acordo com as especificações contidas no ANEXO
I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N.o 002/2020-SRP, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela empresa licitante
classificada em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.o061102/2019.

R~ 15.<leNov~mbro.27~·-CéhtrG.~~~~ - MA- ~7PP4:l:09
TéleT<me:(99) 3€l21-O53~,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACASAIo·MA
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Proc. n,o 08110212019-p

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas noANEXO I deste instrumento, podendo osÓrgãos Solicitantespromover as aquisições
de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAVlGtNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses,
contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GEdNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no ANEXO desta Ata de
Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em
conformidade com a Ordem de Fornecimentos emitida pelo órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o fornecimento deverá ser de até 5 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais de acordo com o
ANEXO I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência
da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste
instrumento;

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, ~
Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

CLÁUSULASÉTIMA - DOCANCELAMENTO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

~ua 15.deNov~m~ro.22.~-centrO. ~Q" -MA-~7~:
T~lefQn~:(99) 3t?21~533:
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
pelo Orgão Gerenciador, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver sucesso
nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelos Órgãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

e) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa doFornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será feita atravésde publicação noDiário Oficial doMunicípio, considerando-se canceladoo preço
registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabiveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital e no Termo deReferência;

Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das~
ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

I

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ;f'_ . ,
Rua 15.de' Nov~m.bro.,22~,-;~ntr:o; ~!?~ -MI.} ~7º.q-qo,p:
TelelQne:(99)~~1~5S:},
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Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, pod ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n," 8.666, de
1993,no Decreto Municipal n," 553/2017 e Decreto Municipal n," 578/2019;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, conformeArt. 80, § 30 do Decreto Municipal n." 553/2017;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e 6rgãos participantes, independentemente do número de 6rgãos não participantes que
eventualmente aderirem, conforme Art. 80, § 40 do Decreto Municipal n," 553/2017;

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n." 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
n° 2957/2011- P);

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador;

Parágrafo Sétimo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, ~a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desd
que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Rua 15,de~ovel1)bro.22:!kCéntr.o. Bàq!)~ -MA,-Ç57~p~'
TeleTQne: (99) 3ti21-0533:
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Parágrafo Primeiro - O ÔrgãoG~~i~~ i';'á pubii~;;;''':~toda presente ~stro
de Preços no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de
BacaballMA, após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DASDISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso;

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.oOOl/lOlO-SRP
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a
CONTRATANTE notificarâ a CONTRATADA;

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n."
553/2017, e as Leis Federais n." 8.666/93 e 10.520/02;

Parágrafo Quinto - A formação do CadastroReserva obedecerâ ao artigo 6 do DecretoMunicipal
n," 553/2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

BacaballMA, 05 de fevereiro de 2020

I

100-'\; ~ Joio,
DAVI BRANDÃO FARIAS

Secretário Municipal de Administração
Portaria n. 0434/2018
GERENCIADOR

Rua 1~i.o~·No\'(mtlro.: 22~ -:~trOi f33~.aI - MA,.~'T:AA~'
T~lefQ.ne: (99) 3~2.1-O533:
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ANEXO ÚNICO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.o007/2020
PREGÃO PRESENCIAL N.o002/2020-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o061102/2019
VIGtNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.o 00712020,
celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, tendo como
participantes as Secretarias Municipais do Município de Bacabal e a empresa que tive seu preço
registrado, em face à realização do PREGÃO PRESENCIAL n.o002/2020-SRP.

OBJETO: Registro de Preços para Eventual contratação de pessoa(s) jurldica(s) para aquisição
de eletrodomésticos, de interesse doMunicipio de Bacaba1/MA

I
QUADROI-DADOSDAE~RESADETENTORA

EMPRESA: NOGUEIRA &ALENCAR LTDA I

CNPJ: 16.750.320/0001-07 Telefone/Fax: (86) 98148-8412
Endereço: Av. Dr. Aquiles Wall Feraz, n," E-maU: nogueiraealencar@hotmail.com
5124, Loja OI, CEP 64.053-180, Santa
Isabel Teresina/PI

~ 12.000 BTU

APARELHOM
(condensador e

2 CONDICIONADO
evaporador) Inverter, AGRATIO 15 Unid R$1.900,00 R$ 28.500,00

12.000 BTU '8
alimentação 220 Volts,
tipo split, com controle
remoto. Classe A em

22.000

APARELHOM
(condensador e

4 CONDICIONADO
evaporador) Inverter, AGRATIO 20 Unid R$ 2.800,00 R$ 56.000,00

22.000 BTU 'S
alimentação 220 Volts,
tipo split, com controle
remoto. Classe A em

APARELHOM
Condicionador de ar,

5 CONDICIONADO 24.000 BTU 'S AGRATTO 23 Unid R$ 3.100,00 R$

24.000 BTU '8
(condensador e
evaporador) Inverter,

R~ 15.oeNO\'~ml)rO,22,~hCéntr.Oi ~!l~ -~ ~1!!@~.'
TelefQne: (99) 3f?21-G533:
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alimentação 220 Volts,
tipo split, com controle
remoto. Classe A em
consumode energia.

ar,
30.000 BTU 'S

APARELHOAR (condensador e

6 CONDICIONADO evaporador) Inverter, AGRATTO 4 Unid R$4.500,OO R$ 18.000,00
alime!Ítação 220 Volts,30.000 BTU 'S tipo split, com controle
remoto. Classe A em

de ar,
36.000 BTU 'S

APARELHOAR (condensador e

7 CONDICIONADO evaporador) Inverter, AGRATTO 4 Unid R$ 6.000,00 RS 24.000,00
36.000 BTU 'S alimentação 220 Volts,

tipo split, com controle
remoto. Classe A em

de ar,
60.000 BTU 'S

APARELHOAR (condensador e

8 CONDICIONADO evaporador) Inverter, AGRATTO 2 Unid R$ 7.900,00 RS 15.800,00
60.000 BTU 'S

alimentação 220 Volts,
tipo split, com controle
remoto. Classe A em

11 ELECTROLUX 31 Unid R$ 900,00 RS 27.900,00

03
velocidades,

LIQUIDIFICADOR
Capacidade de no

17 03
mínimo 1,5 L (útil); 2 L PHILCO 45 Unid R$ 140,00 R$ 6.300,00

VELOCIDADES (total); Potência (w) de
no mínimo 550W;
Voltagem de 220v; Uso

Liquidificador
Industrial 06 L, em aço
inox, com capacidade

18 LIQUIDIFICADOR real de 6 litros, com VITALEX 65 Unid R$ 800,00 RS 52.000,00
INDUSTRIAL 06 L Tampa, Potência do

Motor núnimo: 0,5 CV,
Frequência: SO/60Hz,
Tensão:

Industrial 08 L, em aço
inox, com capacidade

19 LIQUIDIFICADOR real de 8 litros, com VITALEX 60 Unid R$ 900,00 RS
INDUSTRIAL08 L Tampa, Potência do

Motor (mínimo): 0,5
CV, Frequência:

~ua 15.d~ Nov~mbro.·2Q.9· centro, I3a~Piil -M", 9579:~-QM
Telefone: (99) 3~2.1-O533·



PREFERURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA
FI8.n.' _ ____:;.ot e.~1~8'__
Proc. n,' 061102J2019-~

I I~apaCidade do Copo: 81 I I I I
AMPLA CONCORRtNCIA - Em acordo com a Lei Complementar n,' 123/2006

Condicionador de ar,
12.000 BTU 'S

APARELHO AR (condensador e

23 CONDICIONADO evaporador) Inverter, AGRATIO 60 Unid R.$ 1.900,00 R.$ 114.000,00
12.000BTU 'S alimentação 220 Volts,

tipo split, com controle
remoto. Classe A em
consumo de energia,
Condicionador de ar,
30.000 BTU 'S

APARELHOAR (condensador e

25 CONDICIONADO evaporador) Inverter, AGRATIO 16 Unid R.$ 4.500,00 R.$ 72.000,00
30.000 BTU 'S alimentação 220 Volts,

tipo split, com controle
remoto. Classe A em
consumo de enerzia,
Condicionador de ar,
36.000 BTU 'S

APARELHO AR (condensador e

26 CONDICIONADO evaporador) Inverter, AGRATIO 16 Unid R.$ 6.000,00 R.$ 96.000,00
36.000 BTU '8 alimentação 220 Volts,

tipo split, com controle
remoto. Classe A em
consumo de enerzia,

~
Condicionador de ar, I60.000 BTU 'S

APARELHOAR (condensador e

27 CONDICIONADO evaporador) Inverter, AGRATIO 10 Unid R.$ 7.900,00 R.$ 79.000,00
60.000 BTU '8

alimentação 220 Volts, -
tipo split, com controle
remoto. Classe A em
consumo de eneraia,

VALOR TOTAL CR$) I RS 714,800,00

seteeeutos e Quatorze mn e oitocentos reais

BacaballMA, OS de fevereiro de 2020

.l0~~ ~~ 1io,
DAVI BRANDÃO FARIAS

SecretárioMunicipal de Administração
Portaria n.o 434/2018
GERENCIADOR

Rua15de ~ov~rribro.22~ - oentr.~;~Q~ - ~ ~5~D.~
TélefQne: (99) 3~21.o533:,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

Fls. n.' ( ~) ~
Proc. n.' 081101J2019~~P

À ~&\l
'/)M.o vWv.:J ... ~6 ~
GUE & ALEN :CTDA
CNPJ n." 16.750.320/0001-07

MARCO AURÉLIO ALENCAR TRIGO
CPF 0.° 013.131.703-21
C. 1.n," 2.279.894 SSPIPI

SÓCIO ADMINISTRADOR
DETENTOR

Rua 15~~rN.oy~mbro.22:!}. - Céntro. ~.~~ - MA- ~~:
TélefQne: (99) 3q21-0533:
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CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/nº - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

RUBRiCA

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO:Contrataçãode empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

PREÇO I: MIZAEL ALVES DE OLIVEIRA SOUSA 88009971391. CNPJ: 26.380.759/0001-30
PREÇO lI: ANTONIO M. L. DA SILVA & CIA LTDA - EPP. CNPJ: 07.136.536/0001-88
PREÇO III: F. S. DE SOUSA INFORMA TICA. CNPJ: 12.549.832/0001-40
PREÇO IV PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABALlMA -ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 007/2020. CNPJ: 06.014.351/0001-38

VALOR UNTTARIO
ITEM DESCRIÇÃO UNO. PREÇO I PREÇO 11 PREÇO UI PREÇO IV PREÇO MENOR VALOR

Condicionador de AR do tipo Split, 60.000 btus - Condicionador de
ar, do tipo Split, HI-EALL, 60.000 BTUS, características mínimas:
com filtro do tipo removível, laváve!, voltagem: 380volts trifase, 60
hz, com selo Procel, funções: SLEEP, timer, ajuste automático de

I temperatura, 3 velocidades, com baixo nível de ruído e display de Unido 7.950,00 7.800,00 8.100,00 7.900,00 PREÇO 11 7.800,00
LCD, com controle remoto sem fio, manual de instruções e certificado
de garantia em português, certificado de garantia com no prazo
mínimo de 12 meses a partir da entrega, de acordo com a legislação
vigente e normas da ABNT.

Coroatá - MA, em 04 de Maio de 2020.

~~ ~d!J l)a~»fiJ 'JvctuguJ/J
TaniaMadONasdIJento RodriguesV
Diretora Administrativa e Financeira
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A
V.Exa.
José Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de empresa para aquisição de aparelhos
condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Conforme solicitado, realizamos pesquisa de preços com fornecedores do ramo e com preços de
órgãos públicos, foi considerado como valor estimado o mais baixo, ficando o valor estimado
dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso Il, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018.

Coroatá - MA, em 04 de Maio de 2020.

~~1~~ ~/tl011D~T~i;ara do NaS ~ento Rodrigue~
Diretora Administrativa e Financeira
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 200401/2020, que tem como
objetivo a contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, solicito a esta
comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada para realização do referido
processo.

Coroatá - Maranhão, em 04 de Maio de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo n? 200401/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso 11que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso" do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso 11,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666. de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:
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II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base noArt.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 05 de Maio de 2020.

:zk~~c1@ ~D ~
Vera Lúcia dos ReíSMatos

Presidente da CPL
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de empresa para aquisição de aparelhos
condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, oriundo do processo administrativo n" 200401/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Coroatá - Maranhão, 05 de Maio de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pres dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo n°
200401/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER01- PoderLegislativo
ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipaldeCoroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000- Equipamentose materialpermanente- 4.4.90.52.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar 00·
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 06 de Maio de 2020.

Joabé Dantas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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o PRBsIDÊ)rrE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á, ESTADO DO
MARÁ~bj no :USO de suas atribuições legais,

RESOLV E:

Art. l° ~ No11leát,J()ABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n" 032.514.583-02e
RÇ! n° 157852220,007 SSP/MA, registro n° MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da-Câmara Municipal de Coroatá, .Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciên:9ia"publiq,ue-se e cumpra-se:

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

Jo~é Ribamar Rego
'\ Presidente

\
1

~
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 06 de Maio de 2020.

Joabe Dantas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de empresa para
aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no
elemento de despesa 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente, de 0,46%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 06 de Maio de 2020.

J e D ntas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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DESPACHO

À Sra.
TaniaMara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n°
200401/2020, objetivando a contratação de empresa para aquisição de aparelhos
condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja
encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade
competente.

Coroatá - Maranhão, 06 de Maio de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
s ente da CâmaraMunicipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n" 200401/2020,

objetivando a contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar,

para atender as necessidades da CâmaraMunicipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 07 de Maio de 2020.

~":nlÂN~WA.LWd~tG ~Tani1lara doNasc~ento RodrigtIe;U
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A contratação de empresa para aquisiçao de aparelhos condicionadores de ar, é de
fundamental importância para equipar e modernizar as instalações da Câmara Municipal, vale
destacar que tal aquisição tem a finalidade de climatizar os ambientes, garantindo conforto e
bem-estar a todos que frequentam este poder legislativo.

2. OBJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para
aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 15.600,00
(quinze mil e seiscentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unido Qtd. P. Unit. P. Total
Condicionador de AR do tipo Split, 60.000 btus -

Condicionador de ar, do tipo Split, HI-EALL, 60.000 BTUS,
características mínimas: com filtro do tipo removível, lavável,
voltagem: 380volts trifase, 60 hz, com selo Procel, funções:

I
SLEEP, timer, ajuste automático de temperatura, 3 Unido 2 7.800,00 15.600,00
velocidades, com baixo nível de ruído e display de LCD, com
controle remoto sem fio, manual de instruções e certificado de
garantia em português, certificado de garantia com no prazo
mínimo de 12 meses a partir da entrega, de acordo com a
legislação vigente e normas da ABNT.

Valor Total: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)

S. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para fornecimento ou outro instrumento hábil, conforme o art.
62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os aparelhos condicionadores de ar serão
recebidos da seguinte forma:
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5.1. O fornecimento será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser observado
o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

5.2. Os pedidos acerca do fornecimento dos condicionadores de ar se farão conforme a
necessidade da CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos
recebidos.

5.3. Serão aceitos os condicionadores de ar que estiverem em estrita conformidade com as
determinações deste termo de referência.

5.4. A aceitação preliminar dos condicionadores de ar se dará com a emissão, por servidor
designado pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a
emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do fornecimento, os

4---~
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quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o objeto estiver sido entregue e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=IxNx VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Entregar os condicionadores de ar no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas neste Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação
a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
condicionadores de ar em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

~.
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7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

7.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

704. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § lOdo artigo 65 da Lei n° 8.666/93;

704.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.6. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de 5 (cinco)
dias previstos para a entrega.

7.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
fornecimento e de seus empregados.

7.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.1O. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

H _É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRA TANTE;

IH - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

~«
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos condicionadores de ar,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada
desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a entrega dos
condicionadores de ar, dentro das normas deste Termo de Referência;

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os condicionadores de ar entregues em desacordo com o
Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
Termo de Referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar o objeto previsto no
contrato;

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DARUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados nas seguintes rubricas:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000- Equipamentose materialpermanente- 4.4.90.52.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:
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11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso Il, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Coroatá - MA, em 07 deMaio de 2020.

Autoridade Competente em _@ue 1.11 A..;./\::x de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pre idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 200401/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de aparelhos
condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Coroatá - Maranhão, 07 de Maio de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
e idente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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Processo nO200401/2020
Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 08 (oito) dias do mês de Maio de 2020 na sala da CPL, cumprindo o disposto na
legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, 11da lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 08 de
Maio de 2020.

~er~s~M1;sO nY
Presidente da CPL
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PORTARIA N° 002/2020

DISPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O Ex}~RCICIO DE 2020.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIClP AL DE COROAT Á, ESTADO DO
MARAl'\JHÃO,no uso de suas atribuições legais.

RES OL VE:

Art. l° - Nomear a composição da COl\llISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVI do artigo
6Q da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: M4RlA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRO: RILDJ;:BRANDO CHAVES DA SILVA

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original.

Art. 3°, - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020, V-:--.~

._~
lo é Ribarnar Reg~ Buhâtem Filho

Presidente
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FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a proposta indicando as marcas dos itens conforme modelo anexo I, e a
declaração conforme modelo do anexo 11,em papel timbrado, para fins de posterior
contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I e 11,os documentos
de habilitação listados no anexo III deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias
úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Antonio M L da Silva & Cia LTOA - EPP.

CNPJ n": 07.136.536/0001-88.

Endereço: Praça do Mercado Central, n° 02, Centro.

Cidade: Coroatá Estado: Maranhão

Telefone: (99) 3641-1049/ (99) 8238-2080

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ,l1:d;;:rr ~ {J;p,g; li 14.0< 0.t
CPF nO á)(~. ~ B ~ 5b )_00

Cargo/função e exerce na empresa: ( )() Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: _q.fj_j 05' / -z(/2'0.
CARIMBOICNP J:Coroatá - MA: 08 de Maio de 2020.
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE PROPOSTA

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N, CENTRO
COROATÁ - MA

PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços referente a
contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de proposta de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte proposta:

1. Proponente:

Razão Social: _
CNPJ: _
Endereço: __

(DDD) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICAO UNID. MARCA QTD. V. UNIT. V.TOTAL
Condicionador de AR do tipo Split, 60.000
btus - Condicionador de ar, do tipo Split, HI-
EALL, 60.000 BTUS, características
mínimas: com filtro do tipo removível,
lavável, voltagem: 380volts trifase, 60 hz,
com selo Procel, funções: SLEEP, timer,

1 ajuste automático de temperatura, 3 Unido 02
velocidades, com baixo nível de ruído e
display de LCD, com controle remoto sem
fio, manual de instruções e certificado de
garantia em português, certificado de
garantia com no prazo mínimo de 12 meses
a partir da entrega, de acordo com a
leqislação vigente e normas da ABNT.

Valor Total:

3. Prazo de validade da proposta: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na proposta acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
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Local e Data: , em __ ,__ , _

Responsável: --------

CARIMBO/CNPJ:
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ANEXO 11- MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 200401/2020

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nO , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob n". e CPF/MF n°
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei n". 9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF--- )

(---nome da empresa---)
(---CNPJ---)

CARIMBO/CNPJ:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ANEXO 111

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrados, se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem como
cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede da empresa;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
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JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do Processo Administrativo n? 200401/2020, a
Proposta de Preços apresentada para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 14
de Maio de 2020.

~fAPA b"'6 ~ ~D:<A~
Vera Lúcia dos RêíSMatos

Presidente da CPL
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flNTONIO M L DA SILVA & C/A LTDA-CPP
CNPJ:07.136.536/00(11-88

PRALA DO MERCADO CENTRAL 80X02 CENTRO
COROATI1-MA

A
Câmara Municipal de Coroatá - MA
Rua senador leite, s/n, centro, Coroatá -MA.

Prezados senhores.

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços referente a contratação de empresa para
aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de proposta.
Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte proposta:

Razão Social: Antônio M L DA Silva & CIA LTDA-EPP
CNPJ: 07.136.536/0001-88
Endereço: Praça do mercado central, box02-
BAIRRO: Centro
CIDADEIUF: Coroata-MA
CEP: 65415-000
E-mail: filho946@hotmail.com
Telefone: (99) 3641-1049/98133-2184/98238-2080
Representante legal: Antônio Mariano Lima da Silva Filho

Item Descrição Unidade Qtd. R$. Unit. R$. Total
Condicionador de ar do tipo split, 60.000 btus - condicionador
de ar, do tipo split, hi-eall, 60.000 btus, características
mínimas: com filtro do tipo removível, lavável, voltagem:
380volts trifase, 60 bz, com selo procel, funções: sleep, timer,

1 ajuste automático de temperatura, 3 velocidades, com baixo Unidade 2 7.800,00 15.600,00nível de ruído e display de lcd, com controle remoto sem fio,
manual de instruções e certificado de garantia em português,
certificado de garantia com no prazo mínimo de 12 meses a
partir da entrega, de acordo com a legislação vigente e normas
da abnt, marca: Hitachi.

"alor total--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 15.600,00

Prazo de validade da proposta. 60 dias.
Declaro que nos preços indicados na proposta acima, estão incluídos todos os custos,
beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

COROATA-MA, 13DE MAIO DE 2020
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llNTONIOM L DAS/LVA & CI.4 LTDA·EP?
CNPJ:07. 136 ..'i36/0001-88

PRALA DO MERCtlDO CENTR.4L BOX02 CENTRO
COROATA·MA

Nome: Antônio Mariano Lima da Silva fIlho
Cargo/função: Sócio/administrador

RG: 0235020120029
CPF: 01898556300



~U
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-maU: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo n? 200401/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 14
de Maio de 2020.

:&<>0- L<AV> k t;/)~
Vera Lúcia dos Reis atos

Presidente da CPL



do MercadoCentral
02. Centro - Corootó{MA

ANTONIO M t.DA SfL V.4&: ClA L TDA-EPP
CNPJ:07.136..s36jOOUl-88

PRALA DO MERCADO CENTRAL 80X02 Ct:NTRO
CORO,1TIl-MA

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 200401/2020

AntonioM. L.Da Silva& Cia Ltda-EPP, inscrita no CNPJ N° 07.136.536/0001-88, por
intermédio de seu representante legal o Senhor Antônio Mariano Lima da Silva Filho,
portador da cédula de identidade sob n°. 23502012002-9 GEJSPCIMA e CPF N°
018.985.563-00, declara, para fins do incisoXXXIII do ART. 7°da Constituição Federal
de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da lei N° 8.666/93, acrescido pela Lei n".
9.854/99, regulamentada pelo decreto N° 4.358/2002, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14(quatorze) anos, na condição de aprendiz (não).

COROATA-MA, 13DE MAIO DE 2020



1. ANTONIO MARIANO LIMA DA SlL VA.. brasileiro, maior, casado. sob regime de separação.de
bens, empresitip, nasêi(\lo na cidade de Coroatá - MA. em 27/06/1964, portador do RG nO
042312602011.-2 SESP - MA, expedida em 16/0612011 e CPF n" 226.065.303"()6, residente e
dO'mici.líadona Av. Ma_p1bles de Almeida, 946-A, Centro, CEP: 65415-000 - Coroatâ • MA.

2. ANTONIO MARIANO LIMA DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, maior, empresário,
nascido. na cidade d~ Coooatá- MA, em 07/01/1988, portador do RO nO 23502012002-9 GEJSPC -
MA, expedida em 1211112002 e CPF nO 01&.98.5563-00, residente e domiciliado na Av. Magalhães de
Almei<:b), 946-.A., Centro, CEP: 65415-000 - Coroatá - MA; únicos sócios. da seciedade limitada
ANTONIO M. L. DA SILVA &; elA LTDA - EPP, com sede na Praça do Mercado Central, 02,
Centro. CBP: 6S41S,.Q(lO- Coroatá - MA, reglsvada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o
NIRB~ 21:200824268 arquivada em 15105/2013. e inscrita no. CNPJ sob o nO07.136.536/0001-88,
resolvem, assim altem, o contrato social:

la A sociedade altera o seu objeto social para:

4753.9-00 - Com6rcio varejista especiatizado d~ eletrodomésticos e equipamentos de,áudi~e vfdeo
4757« I -00 • Co11l6~ió vamjlsta especiaU7Jldo de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos
para uso doméstico, exceto lnformátlca e comunicação
4322.3.02 - Instãlaçió e,manuten9!o de sistemas centrais de ar condicionado; de ventilação e
refrigeraçAo .
4321 ..5-00 • Instalaçto e manutenção elétrica
4329.1.03 -Instalação. manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
412()..4-00..Construçlo de edificios
433Q.4..04 • Servip de pmtura de edíãclcs em geral
9511,.8-00_.RepatayIo e manu.t~nção de computadores e de equipamentos periféricos
4751-2-01 - Coméróio varejista espeoíalízado de equipamentos e suprimentos de infonnática
4329-1-04 - Monta:gem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públ'icas, portos e aeroportos
4722-9-01 - Comércio ~jista de carnes - açougues
015-5-5-0) - Criaçãc de frangos para corte
0322-1-01 - Criação ~ peixes em água doce
7711-Q/QOLotaQt9 dé ·automóveis sem condutor
773:2-210'1 Aluguel de Jti4quinas e equipameQto~para construção sem operador, exceto andaimes
4923.,.0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motoris.ta
4399-1105, PerfUração, e construçêo de poços de água
3314-7./02Mauuten~ e reparação de.equipam-entosbidráulicos e pneumáâcos, exceto válvulas

ClI1!.'UJ<ICOo QG':a:nru> EM 06/11/.20018 U:16 SQS N· 20180H56·10.
fROTGCQ{'ó: 18074:56'1'0 DI!:31/10/2018. CÕ!)IOO DE VSRIl'ICAçAO:
1,180-466540.6.IU_P; 21200a24268.
AN'1'OliUO M. ];,,, DA SIt.vA , crx L'l'DA - EPP

JUCEMA Lia.n '1'.he".".Rod.ri9uea Mandonça
S2CIIETAAU -GERIIl.

s.lO t.01s, 06/1112018
vww .• l!Ipro.a.tecil ....e.gov.br

11·....lia.<I. d.••t.. doc"_nt.<>, .0 U!p"••• o, f'ice .ujeito ~ comp"oveç~.od. sua eu·t.anticio..de tloa re,,!>,"ctivos poreais.
ln1"o~do •• U8 re.sp.·otivolI c::ó4iqo. d. vorificaçl.o



CLÁUSULA ~RlMElRA: A sociedade gira sob o nome empresarial. ANTONrO M. L. DA
SrLV A & erA LTDA -,&Pt>.

e~AUS-:OLA .$;J(:aONDA: A sQci~de rem sua sede Praça do mereede central, 02.•Centro

eEP': i'5~4ts-Q.oo. ~~ d:e Coroatâ;, Bstada do-Maranh'ãQ.

CLÁTJ$ULA tERCEiRA: O capital social é R$ 30.000,.00 (tdnt8 mil reais). dividido em
3'Q.QQ.'O(tri~a .mil)~tlltaá com o valor de R$ 1.00 (um real) cada. totalmente integraHzado em moeda
cQnêntec~o p~s petõs sódiQs. ficendc com a seguinte distribuição:
AN1ONIOM~N'() J_.IMADA SILVA 50%
ANTONIO MAlN~NO;'LlMADASiLVA.FILHO 50%
TOTAL 100%

15.000 quotas
15.000 quotas
30.000 quotas

R$ 15.000,00
R$ 15.000,00
R$ 30.000,00

Jt
I fJ

ctÁ1:JSútAQ~RTA: Asocfeda~e tem corno objetivo soeial:
~ 41S3-9-00 _ C()mé~io var~jista especiatizado de eletrodomésticos e eqtltpamentoS de á'udio e vídeo
'PI\. 41·5'7·1-00· C9m~tclo varejista espee}t).lizàdode peças e acessórios para aparelhes eletroeletrônicos

par~ t{$() d&pl\~stiÇ.o;exteto informática e comunicação
4.322..3",G~_Úlstala9ãD'e truXn-ulençãQde, sisiemaa centrais de ar condicionado, de ventilação e
refâ:geraç,lo
4j~1~S-OO'~1'f:l.S~a~!oe~a.lillltenvão t}létfi~a
4$2.~140$;. t~~açfo~~:ten:~ãô e fê~~a de-elevadores.escadas e esteiras rolantes
4lW~OO - CGnsttú~ de edifici(lS'
~13(}.4-e4- Setvi90S de pintUra de editlcies em ge.tal
9;$'11...8-00,- R:~'Pafà,ção,.,manutençêo de computadores e de equiparnentos periféricos
47S.l~Â..Ol _ Com~licjQvarejista. espeelalizsdo de e.quipanlentos e suprimentos de ínforlllátic.a
4~19-1 ..Q4 .";MQntà:&~me instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizayão em vias
R'l:ÍbliGas, poSt';Qs,e ajrép.Qrtos
4n-2-9:..Q'1 • ~r,(d.0. v~jtsta, de caraes - açougues
015$-.5-01 - Cdaçã'o de·{tangos para corte

JUCEMA

oatU'ICO o REGl$TRODI o6/111201~ 11;16 SOBN" 20180745670.
P1\O'fOCOlt>:1801t56'10 D&31/10(2018. c601GO DElVERIFICAçJ.o:
11804.665406. N'11U!.:2120082426.8.
Alft'OIIIOM. L. DA SILVA' CiA l.'1'OA- EPP

Luan 'rl!.Z;.'. IIOcldgu" lMtndonç.
ne&l1'AJUA4*EI\AI.

do t.t:Jis.0~/llf2018
wvw._.z; ... hci 1.II1II. '10"'·' br

A v&l.icla4e~.te doe_to ••• ~_ ... o. ~k .... jeito à COIÇ~ov.çlo ~ .• ua autentieicla<1' noo ... spectivos poruh.
I.À~QhI&Qdo.euI J:•• peetivo_, c6dillo, d. v.z-Uic:.~o



·cMe- nj~
PROC.,200L( F4';O )O

C(l~TO ALTERAÇ~ON°04DASO~lEn_F:_ ..1Q_. __. ~
ANWN(D M. L. 01\ tIL VA " elA LTDA - ~~:.. . 4f:. :~

CI"Átr~Ài 'Q:Ul)fTA: A sociedade iniciou suas atividades em 03/12120.04 e seu prazo de
átlt~l~ et~mp0~ itid:e-t~pninado.

CLÂtlSPLA: $Ml'A: As quotu.são indlvistveis e não poderã'Q li~r lt~cl~. ou t'!:llll$Íeridasa
t~im ,semQ ~.~lltitaentõ do oútte sêçlo. a Quem fica assegurarlo:. em iguald®.ede'cOll'di9ões e
pre,çó direito Ge'p;~ia para a. sua aq_uisi~Q se postas à venda, fOI1l1lülizando,se t-ealiZáda a cessão
d~l~~."a:.(l;liCmção·e~~!.UU.pertinente:.

·CLÁUSlJ':t;.Asi-rIMA: A respon:sablHdade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
tntlS,tedl3Sres,'P.ondetn solidarimnente peta intêgral:1z:ai(ão do capital social.

CLÁilJ~t1LÃ QITAVA: A a4~traqão dt sociedade caberãb ses s6010s ANTONIO
~~0 L~ Jl4 'SILYAFlt,20 ~.~'f.oNf() MARIANQ LIMA DA SILVA, com os
~od~es e âtt;ibllJ,~o.s-dc administradót,cs.átitOJbdô o UiO de neme empresarlal, vedado. no entanto.
em: ail\1Ídad~ ~ to intereste So~tál ou assumir obriga.ções seja em favor de qualquer dos
4&l:Qtlst'a$'QU. de tét~~h.()s,bem como onerar ou alienar bens imóveis da soeiedade, sem autorizaçâo do
outro .SÓOi0,

CLÁUSULA ·NONA: Ao tétnrlno de cada tKerc4cio social, em 31 de dezembro, os
. " adínií1i'$tia~G~S p,tJStiltIQ· C'ontas justtãolí4u de S'(la. adtninist:taç!Q, pró~edendf1 à elaboração do
-.: 1n,~eí1tátf.ê,de bal.an~tljfált'imórtiái e do btthfnÇ9 de r.esultado eccnõmíco, cabenelo aos sócios, na

p~~r~º de suas qUOJas! os lucros ou perdas ~purados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
dê.ti~râtlO $0_ as:®nlâs e desisdarãt> administradores, não sócio quando for o caso.

CLÁI.1:SU~ l)tC1MA PIUMEIM: A sociedade poderá a qvttlQvert~llPQ..abrir ou fechar
OO:at~\Hlut$d~~êncr'at mediante aitepaçãoooatratnal assinada por ,todos os sôeies.

CL..4;l1SJJ~A DÉCIMA SEGUNDA,;OS sócios poderão de COlllUttl acordo, fix.ar uma retirada
mmsal, atft;Wo '~"I~:prola'b~Yre",observada$ .as'(llsposiqões regulan1entares pertinentes.

CLÁIJS"LA DÉCIMA TERCBliRA: Falecendo Oll interditado qUAlquer sócio, a sociedade
C:Q.llttlly:qtâSU8$atiridades com os .he.rdeiIO'sl..swresso~es e o incapaz. Não sendo posslvei ou iMxistindo
iliteres:Sé dest~ o~dO(sJ sooio(S} temm1.e~e:ént~(s.)io vàl.Of de seus h~\'eres será apurado e liquidado
e.oltl base aà sitíJ~lo· Ptltriln,om;ruda soeiedade, à data da resôluÇ'ão. verlfl'Cadil em balanço
e$p~ia}menteI~;v~tado't

:Pal~gral'0 único - O mesmo procedimento senl adotado em outros casos em que a sociedade
so1!esóhm éIn l'e&,Jlt> fi stll s60io.

C1:I\'fU'lCO·o lUG1S'l'P;ODI 06/U/1018 11: 16 soa N' 201.80145610.
l!1l0'J0c0t.o: 180';($610 0& 31/10/2018. CÓDIGOD$ VO.U'ICAÇAO:
1110'f65.06. "lU' 2120012U6•.
~IO H. L. DA SILVA , C~ L~DA - &PP

JUCIMA 1.Ulan Than.a Rodri.qu.. tan400ça
saCN~~IA-GBl\AL

510 Luis. 0'/11/20~1
1niW •...,r••afaC!il·JIIf·90v.br

3

... val..iclad. doI.to. dóc.......nto ..•• ilnri'Z:.'!I'C!' ti.,..... j:d~ ia ".OIIIp"ov.ç~od. aua autenticidade nos respect.ivos portaL•.
%n;(oJ:Nndo•• ". ·r.:.Ptôt.ivoa 06d190. de ".rific.çi.o



CLÁUSULA 'DÉCIMA QU"tRTA: OS Administrador~s declarem, S'6Õas. peaas aa lei, de €jue
I1l"Oestáo 'i.di'ÔoSl '<te- ex:~rce,rem a a.dfi'1inf$traçãó da sociedade, por (til eSp.eêlaí, ou em virtude de
cond~naçãGCtimÚ'\al. 011 por se encontrer ~ob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
tell.1PQJleiwnel)te) O- aoe~~ a eargos pubüo-os~ou por crime falirae ntar, de prevuiea.yão, peita ou
SUb0tn04 coneus~4_ P:ÇGututo, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
coil:trtl~~ de·dot.,$á d~~ncorrêncla. oontra ils relações de consumo, fé põbliea, ou Q propriedade.

C,LÁUSULA}.lléolMA QUINTA: Fica élelto o foro de Cosoatã - MA patá o exerctcio e o
.tIUlllgRrn~nto(10.$ dkc.itos;e ebrigayôes resultantes deste contrato.

E por e:slatel1\ assím jUstos. e conlrat.adO.S as._sínam o presente instrnm..' ente em 01 (uma) via. ~ __'. '
..". Coroatá - MA -MA. 31 de Outubro de 20.18. V

o·

~ ~(J. 14 ~~.' ... _.... :'" -,.. .
. ~Xl ~ L~~ ~I ~. A .

Antônio Mariano tJlllR dàJilvi Pt1bó
Sócio Administrador

~flCO o Rl:GIS)r~ EM 06/1112018 11:16 SOB I'" 20180145670_
P~OLO: 180"7• .$6.70 0.1 31flOl:i!-G18. CÓOIGO Da VD.l.tlCAç10:
1180«6'.5.06. ltlU: 2-12008242-68.~to K. L. DA st~VA , eIA LTOA - ~pp

JUCI.MA
4

A ...aliliada eI•• tAo cIoe_.nto, •• 1lIp/:e•• o, ti.:. suj.ito a eompJ:Oovaçl.<:lde •.ua .ut.nt.icid.eI .• nos respectivo. portais.
lnto_do ••~_. ... ~ct1Vo. çécl.i.go.d...... rU·ic.qlo



CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente c\q CPl
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CONFERE COM O ORIGINAL

Presidente da CPL



POUSADA FRANCO
CNPJ: 17.340.284/0001-68

INSC. ESTADUAL: 12.398.853-5
AV.CENTRAL N°183 TRESIDELA-COROATA/MA

EMAIL: POUSADAFRANCO@HOTMAIL.COM FONE (99) 3641-3366
WWW.POUSADAFRANCO.COM.BR

ATESTATO DE CAPACIDADE DE VENDA

Atestamos para os devidos fins, que a pessoa jurídica ANTONIOMLDASILVA& CIA
LTDA-ME,com sede na AVENIDAMAGALHAESDEALMEIDA,W946ª, bairro: CENTRO,
CEP: 65415-000 cidade: COROATA-MA,inscrita no CNPJ:07.136.536/0001-88,
Executa o fornecimento de ar condicionado split, conforme solicitado pela empresa acima
mencionada, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e
comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho, e que cumpriu com suas
obrigações, não havendo reclamação ou objeção quanto á qualidade de seus produtos,
quanto á liberação da garantia contratual junto á instituição financeira ate presente data.

COROATA-MA15/08/2016

CONFERE êõM O ORIGINAL
Presidente da CPL



10/0312020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

\

NUMERO DE INSCRiÇÃO

07.136.536/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA03/1212004
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ANTONIOM L DA SILVA& CIA LTDA I PORTE

EPPTITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ANTONIOFILHOREFRIGERACOES

C DIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
47.53-9-00_Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

COOIOO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MIC,\S SECJNOÁRII\S

01.55-5-01- Criação de frangos para corte
03.22-1-01- Criação de peixes em água doce
33.14-7.02. Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto vãlvulas
41.20-4-00• Construção de edifiCios
43.21.5-00• Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 -Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1.03• Instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes
43.29.1.04. Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
43.30-4-04• Serviços de pintura de ediflcios em geral
43.99-1.05. Perfuração e construção de poços de água
47.22.9-01 •Comércio varejista de carnes' açougues
47.51.2-01 •Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.57-1-00. Comercio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrõnicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
49.23-0-02• Serviço de transporte de passageiros· locação de automóveis com motorista
77.11.0.00. Locação de automóveis sem condutor
77 .32.2-01 •Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador. exceto andaimes
95.11.8.00. Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

C DIGO EDESCRiÇÃO DA t<ATURElA JUR!OlCA

206.2 • Sociedade Empresarla limitada ICOMPlE"IENiO..........I ~~MEROILOGRADOURO
PC00 MERCADOCENTRAL

IMUNlc1PIO

. COROATA
\ BAIRRO/OISTRIlO
CENTROICEP

~5.415.000

TELEFONE
(99) 3641.1049/(99) 8238·2080ENCEREÇO ELETR Nlca

FILH0946@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEllEFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/12/2004I SITUAÇAO C.\OASTHAl

ATIVA

DATA DA SITUAÇ,o\O ESPECiAlISITUAÇÃO eSPECI.\l.....-.....

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n? 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/03/2020 às 09:32:43 (data e hora de Brasília).
Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

Praça Or. Sarney, n~ 159, Centro
06.331.110/0001·12

A.LVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
E X E R C í C I O 2020
NQ000140/2020

DATA DE INicIO

03.12/2004

COROATÁ· MA, 28 de Janeiro de 2020

~0'ryll~
"(';fl~ oi.lay_r:J1J!5!f}tHl TECNICA

~upeUllleftdenlede Arrecadação lrrbulàui
Portana 137/2019 Nomeac~o

Para verurcar d autenuctoade deste Documento. aproxime um leitor de QR Code na
Imagem ao lado ou acesse o sue www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
muruc.p.o. clique no link verificar AUlentl(ldade e drq.t.e o código verificador.
H2WJZX200128.

INSCRiÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

21C3bDaü7:j6536~)018a 07 13u )3bl(hl-~1·d8

NOME/RAZÃO SOCIAL

,INTONIO f"" Df, SILVA [,. CIA urw- EPP

NOME [)E FANTASIA

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURíDICA:

ATIVIDADE ECONÔMICA

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

CO~lERCIO VAREJ'STA ESPECIALIZADO lJ~ ~L~ I RODOMESIIC05 ~ !:QUIí'Ar~t,., I OS D~ ~UDroE VrOEO

LOCALIZAÇÃO

BAIRRO LOGRADOURO NÚMERO

CEr.TRO 02

CEP COMPLEMENTO

6541S·QOO

OBSERVAÇÃO

VALIDADE

o PRESENTi'- ALVAAA DEVERA SER AfIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL A FISCALIZAÇÃO



10103/2020 :.: Consulta SINTEGRA I ICMS :::

IOENTIFICAÇÃO
CG.C:07.136.536/0001-88 Inscriçio Estadual: 12.411501-2
Ruio Sodal: ANTONIO M L DA SILVA &. CIA LTOAME
Regime Apuraçao: SIMPLESNACIONAL

R.sultado da Consulta SINTEGRAlICMS

ENDEREÇO
logradouro: PCA00 MERCADOCENTRAL
Número: 2 Complemento:
Bairro: CENTRO
Munlclplo: COROATAUF: MA
CEP:65415000 000: Telefone: 81332184

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
CNAE 4753900 - COMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADODE ELETRODOMÉSTICOS
Principal: E EQUIPM1ENTOSDE ÁUDIO E VíDEO

CNAE.Secundários
Código DescriçãoCNAE

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFlclOS EM GERAl

.4399JOS PERfURAÇÃO E COf'lSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

4722901 * COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES· AçOUGUes

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

COMfROO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E AceSSÓRIOS PARA APARELHOS
4757100 ELETROELETRÔNICOS PARA uso DOMÉSTICO. EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM
. MOTORISTA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAl'lENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO
. ANDAIMES

9511800 ,REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

155501 CRIAÇÃO DE FRANGOS PARA CORTE

322101 CRIAÇÃO DE PEIXES EM AGUA DOCE

3314702 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAr"ENTOS >1IDRAULlCDS E PNEUMÁTICOS. EXCETO
, VIILVULAS

4120400 CONSfRUÇÃQ DE eO!f!Cl0S

4322302

!NSTALAÇÃO E MAI,UTENÇÃO ELÉTRlCA

INSTA.LAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4321500

4329103 INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS
ROLANTES.

4329104 MONTAGEM e INSTALAÇÃO DE S!STEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PlJSUCAS. PORTOS E AEROPORTOS

Situaçlio Cadastral Vigente: HABILITADO
Data delOtaSltuaçio Cadastral: 21/01/2017

OBR1GAÇÕES
NFea partu de (CNAt's). 15/09/2016 - (Devido emissão voluntária).
EDFa parti! ce: 11/06/2013.11/06/2013. 11/06/2013.
CTE a I)<Irt;,. 0"

Observação: Os dados acima estâo baseados em informações fornecidas pelo prôpno
contribuinte cacastreco. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito. não são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tnourérta
derivada de operações com ele ajustadas.

O.lt" da Con~U'1:a: 10/0312020
Nume,'o da Consulta:

o

aplicacoes.ma.gov.brlslntegraljsp/consultaSíntegralconsultaSintegraResulladoConsulta.Jsl
1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA
CNPJ: 07.136.536/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNn? 1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 08:13:36do dia 09/04/2020<horae data de Brasília>.
Válida até 06/10/2020.
Códigode controle da certidão:9F2B.3313.DA48.78E3
Qualquer rasuraou emenda invalidará este documento.
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GOVERNODOESTADODOMARA~i(--l=---~
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
Data da 07104/202009-29:41

',ns.criçAo Estadual: 124115012 CPF/CNPJ:071365360001sa

Razâo Soclal~ ANTONtOM L DA SILVA & elA LTOA ME

Endereço: PCA 00 MERCADO CENTRAL, 2 CEP- 65415000

Telefone: (99)81332'84 MU"ICfpjo~COROATA UF:MA

Certificamos que, apÓ$ a r,ealizaçáo das consultas procedidas no Sistema desta Secretaria,
substartciadc paios artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 1911212002e disposto no artigo 205 da lei
nIJ 6.112, de 25 de outubro de 1966 (Código Tnoutáno Nac1omÜ), não constam débitos reiativos aos
tributos estadueía. administrados por esta Secretana, em nome do sujeito passrvo acima
identificado. Ressalvado. tooavia. à Fazenda Pú,bllcaEstadual o direito da cobrança de dtvuías que

venham a ser apursdes e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certld'à'o: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa)' dias conforme medida provisória N.Q
308/2020.Data de vandad~: 0311112020.

A aute-fwGidade desta certidào devera ser confirmada no endereço
hllp:IJportaLsefaz,.ma.gov.br/. clicando no Item "Certloões" e em segUida em "vanoacão de Certldáo Negativa
de DébIto".

CERTIDÃO ,EMITIDA.GRATUrTAMENTE.

Data Impressão: 07104/202009.29.41
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N~Certidão: 017746120 Dari' da 07!04t2020 09",30: 14

Inscrlç1io Estadual: 124115012 CPFIC NPJ:.ú7 i36536000188

Razão Soeial: ANTONIO M L DA su VA.8"elA lTOA ME

Endereço:
Telefone:

PCA DO MERCADO CENTRAL 2 CEP 65415000

(99)81332'H~4 Mw'lidpk>: COROATA UF:MA

Certificamos que. após a reatizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria ( na
forma do disposto do artigo 156, da laí nO 2.23 . de 29/12/1962. substancrado pelos artiços 21.0 a
242 da lei n° 7.799. de 19112/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO 5.172, de 2~1de
outubro de 1966 (Códlgo Tributéria Nacional} não constam débitos inscritos na Dlvl.da Ativa. em

nome do sujeito eassrvo aoma ident.ficado.

Validade da Certrdão: 120 (cento e vinte) dias: 05/-0812020.

A autentiCidade oesta certidão deverá ser conhrmaoo 1'10 enoereço
http://portal.sefavna.gov.brJ cncanoo no Item "Certídões" e em segUIda em "Valkíaçêo de Certidão Negativa
de DiVIda A.tiva".

CERTIDÃO EMITI,o.AGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07JQ4/202009:30:14



CEltTIO'ÃO NEGATIVA .DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nf)ltVl; Atr=()~JlO ~ :. ':Ji~ ~Z;"f,l_A l. (*1;', _ ..:'i\
{~f~A':'R!Z E : l._::A~'.- j -~~P}: ~:7.,:3€. t;36.lJ,Ji):-:.3

ExpedkÇaCi-: 1-8/0·1i20/:" a s 11~~'~':1:
Va:':.dade: 14'LC'/'202C - :SJ (cer;"'~, c oí t en é~ d i ss • :::.?t':'.&ios l~ ;;a:Ci
O.(\\l ;~OJ<l e-xped :"t;:'c;.

': ;-'1 A,NTONIO M L DA SILVA & c ra LTOA
(MJ\'YRIZ E FILIAIS). í r.s c r i t c t e : nt/ :N?J s i o c LI;;

07.136.536/0001-88, N.lO CONS'l'A .J.~ ... '

:l\iIi!rcJ.,ct~('"1 e!7ti4.ldd ~ J!t'1 ~,,~~'Stl:: t~"") _;!;'~. oé:';.i_}\ .!..l ~\.,.~~S<~Ll.l,:.La\-;li0 'jilS !..~.~~~}do
~jr<lt~.alhcl ac!eR.Ct=r.~1;:1{' p~.:.i~t ~~~.. !,o lZr'1~Ü, j~ ..', je j~-llno ~r- ?v::t P
nCl R~soll}ç&:) ,~d:T.~nl',L:'jtl'h~ :1'· 1';":" .'jl_.J.) TI1C,,.lt"d! :~';PC!_Ol co
T,n:walhv, dI;:' 24 J,- <J"j(,;tj":,.1J ·3(· l L.
Os dados con e t e r t,_;!_, ó<-=$~-~ Ç,,=::L~'i.~(.: ~:10 j,~ él!:""p'il';!:":ãr.n.':":.d.:;Je dos

antertores à data da sua eX~tOl~~0.

No ~asc de ge~SOa .~~iiica.a :er~;J~~ al~S[1 d ümpre5a em :~:DÇdC

,:.. ,;l..:.;:,itaç.!o o e s t e ~ •.!::_jdL '-~I;.:.: • ....;~ :.a'-~e d. ';o::.::'iflca;á- j~ s u a

a u t e n ti cí dede r~:::. po t: lll'l~ da T: i o .ra ; S-':fO!l0! <1:> Tri:lo.:s~no f.~

r n t ,c. r ne t. ~ t~"_t p : t -"~'f~ \... t ..,".. u.~ . Lu. }
Certld!o es'l!t..l.:ta s:~al_t..l:: ..<ârreli"e.

ne ~:€ ~ S ~ f. 1 C...~ ~, • :j t-" '-,'_ .- ! ~.....I~ :; 1 c-; :1-1~,.. r ç... .s :-~:- t1:t tiC1~,., 1 Z d 1 S e 1 .~;. _.d 1 C d S

':nãd!!i1pl,,'otes P~t,":.i:itt:: .,; ..rl~:·t~·_:;u j() ;! :~t;1_!1(, 1·..~ant ... a,s ot"'-:g~';óeg
est.a.b>:!:~cidôs {?~~lSi:.!1 ta!i.. _CI \...cr~UE:tr!,,:_:';' 4'~ t 1: $i,$.< t aoª, ~!l' ='''' ~ ;ac.~ :H. €::t'
ê!ccrctos _)u01.citins tr~I').i'I~hl:'lI;aSJ :C:::~l.3:'V<t' :;~! cc;n:::err.""o'e aos
recolhiMt.)nt,os ptev.ld,"'n.:::"ar~;)':;1 .:;t honorat~CiS. ,,~ ':',.!:;,;as, a
a!lIc_,l1llent.r;)S 0'1.. 15 J:e:.c::.lot;t.e-nt0!l de:~:::nn\'ia0:iS em :ei; Ou dec-:rrentec
de eMec~çlo 00 a~~:dQ$ í~r~1j~j p~:~nLe ~ ~l~!s~éliu P~n:_:~ de
1:dcolno O~ CQ~~9DAO de CotCll,~;~) Pre~l~.
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREfEITURA MUNlClPAl DE (OROATA

CNPJ Me 06.331.110/0001-12
PrdÇ<lOt sam«t, oi! lS9. CentrQ

CEORTI'DÃONEGATIVA DE DÉBITOS DA DivIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

N9 000096/2020

HOMem'tAo
SOCJAl.,

o 0A005, D05:~mo PASSIVO

ANTONtOM t. DA SILVA&. CtAlTOA· HP

~"&ERo(,O PCDOMERC,ADQCENTRAL Nr.;02 CfNT~O· COROATA, 6S415·000
lNse. :MtJtuCI.At. 21036M07 D6536000186
C:PF/t:.r~pj O'U36.536/0001-8a
A1t~lft..•1'i".,' ',0 ,',' Cor"ERC\O vARtJlsrr. f;SP¬ CIA,UZADCDE ftETRO·DOMESTlCOS f .EQUlPAME.NfOSDE

~. AU010 t: VlOEO

Rt~~!i>alva1$()o direito>di Fazenda JllJbl!( a $l4onic1p,,1de cotlnH (1 msa."vN íNilisquer dividali do "',1)1)110

passwll "Clmll Id~l'\tifícad\'t.que l/IQrílm a ser apurad<.ls. E certificado que fli1sta data MO r..M!tam pEndt;'lx13'3

em stl.l nome. fI~·la~1\IMaQ~1'ol)utos MUm(lpal~ dl;1'ac~n10com o P'r(llCi!$50AdnW)lst(r)fIVO rt' 003486

CENTRAL Df ATENDIMENTO AO CONTRJ81J&NTE
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ESTADO DO MARANHÃO
PRE,F'lITURA MUNICIPAL DE COROATA

SECRETARIA MUNICI'PAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
CN,P}: 06,.331.110/0001-12

CERTI'DÃO NEGAT"IVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N2 00009812020

210360407136536000188

COMÊRÓO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSflCOS E EQUIPAMENTOS DE AUOIO

~~~'~' ~ ~E_V_~_E_O --------------------------------------------~
EN'(;')~f\E((l~,","',.i~·',PC DO MERCA60 CENTAAl, 02, ,CENTRO; COROATA - ~4A

Q'1.136.S36/00'01-a8

Ress.alvandoo Direito de a Fazenda MonlClpal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
da pess.oa l1.lfíOh::aaCIma tdentlttcaoa que vIerem 3 ser apuradas postencrmenre, de acordo com o processo

adrnirustratJVo n" N'9003486/2020 é cet'tlflcadô que não constam pendências em s-eunome relativas a pessoa

mscnte sob o CNPlCNPJ07.136.53610001-88. Inerentes aos tnbotos mUnicipais:

• Atvará de l.ocaUzaçãoe fu·ndonamento - ALV. DE LF
Impost.o SC)bre Se'I'V'ço de Qualquer N'atureza - ISSQN

Esta' certIdãO' refere-se exctusívarneote a situação da inscnçao aorna menCionada no que dtz resoeitc

aos tflbutO's "1lmi(ip3IS.

Emitida às 09:44:56 hs do dia 22 de AbrU de 2020

Qualquer rêl~Ula,ou emenda invalidará este documento.

Este docunUH'Ito e válido até 21 de julho d:e 2020 (90 dias, a contar da data de etni$$ào.1

,."~t1~f!.\tC .!1.'it3\~Ir,&dir<l
""(.In 1J111·3:~MW<leac~~

Pê.\fi)verthc.;r a <l1J{e(ltj~ldadi!deste Ooc\.lfl~ntQ.tip(oxlm€ um leitor OI:QR (Olle na ,(!'la{jeomao
I;:.doou IlICe<;,,,flo sue www.tri.bllt:05munidpals.ma.com.br. '!5colha .seu rntJn!clp,o. cltque no
h!ll<.venfl(.Úr o\\Jtentl(ldad~ e digItE! (I<:Ód'90v~n1l(($dor PE952A200422,



301'0312020

Ccrtit1cado de Rcguluridade
do FGTS - CRI;

In.scríção: 07 L36.Sj6/\)OOl·88
Razão SociahANTONIO M i.. OA SilVA t;, elA LiDA
Endereço: PMC 00 1'1ERCAOOCENTML 02 ; CENTROI COItOArA I MA I 654.15-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição Que lhe confere o Art.
7, da lei 8.0.36. de 11 de maio de 1990, certifica Que, nesta data, ia
empresa acima Identíficada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de servtco - FGTS.

o presente Certificado não servvá de prover contra cobrança de
qva1squer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devldos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2.020 a 15/07/2020

Certíflcação Número; 2020031805162223129227

Informação obtida em 30/03/202009:46:02

A utíllzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condrcioneda a verificação de autentiCIdade no site da Calxa:
www.caixa.gov.br

l/I
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n9.- Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À
AssessoriaJurídica

Nesta

Encaminhoos autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
200401/2020,com fulcro no art. 24, inciso 11da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipalde Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 14 de
Maiode 2020.

~~~Lc", ~ ~()~
Vera LúciadoseiSMatos

Presidenteda CPL



D
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'!. - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e CPF n°

a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
_________ , situada na , inscrita no CNPJ sob o
n0 , representada neste ato pelo(a) Sr(a). _
portador(a) do RG n? e do CPF nO a
seguir denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato,
nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
__ /2020, em conformidade com o art. 24; inciso 11da Lei Federal N° 8.666/93,
Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de ' para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados
conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ),
a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.



Im
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE 00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Equipamentose materialpermanente- 4.4.90.52.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Entregar os condicionadores de ar no endereço e prazo estipulado previamente pelo
Contratante, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer
tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os condicionadores de ar em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.
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6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei n?8.666/93;

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.6. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do contratante.

6.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período
de 5 (cinco) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao fornecimento e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato.

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.

111 - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos condicionadores
de ar, através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e
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registros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização
das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a
rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas
estabelecidas no Termo de Referência e neste instrumento contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a entrega
dos condicionadores de ar, dentro das normas do Termo de Referência e deste
instrumento contratual.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os condicionadores de ar entregues em desacordo
com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar o
objeto previsto no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a Iicítante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. O fornecimento será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca do fornecimento dos condicionadores de ar se farão conforme a
necessidade da CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos
recebidos.
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9.3. Serão aceitos os condicionadores de ar que estiverem em estrita conformidade
com as determinações do termo de referência e deste instrumento contratual.
9.4. A aceitação preliminar dos condicionadores de ar se dará com a emissão, por
servidor designado pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação
final com a emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo
de 5 (cinco) dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
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do fornecimento, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e
após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o objeto estiver sido entregue e atestado.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP ==Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira ==0,0001644, assim apurado:

1==(TX) 365 I ==(6/100) 365 I = 0,0001644

TX == Percentual da taxa anual == 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
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cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados e as peças
fornecidas em desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:
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13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhãoé o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzamos seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de RibamarRego BuhatemFilho

Presidenteda CâmaraMunicipalde Coroatá - MA
CONTRATANTE

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_________________________________________ CPFno-----------------

_________________________________________ CPFno-----------------
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20040112020
PARECER JURÍDICO N° 15050112020

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da

empresa Antonio M L da Silva & Cia LTDA -

EPP, CNPJ n" 07.136.536/0001-88, objetivando

a contratação de empresa para aquisição de

aparelhos condicionadores de ar, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -

MA, pelo valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e

seiscentos reais) e análise jurídica formal sobre

a minuta do contrato.

I-RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob o n° 20040112020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação da empresa Antonio M L da Silva & Cia LTDA

_EPP, CNPJ n° 07.136.536/0001-88, localizada na Praça do Mercado Central, n" 02, Centro,

Coroatá - MA, objetivando a contratação de empresa para aquisição de aparelhos

condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,

pelo valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes
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H-PARECER

Ora o art. 24, inciso H da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso H do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
fi-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso fi do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n'' 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso lI,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1°Os valores estabelecidos nos incisos I e fi do caput do art. 23

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

fi -para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos

reais).
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No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.
Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa Antonio M L da Silva & Cia LTDA - EPP, CNPJ n" 07.136.536/0001-88,

localizada na Praça do Mercado Central, n? 02, Centro, Coroatá - MA, objetivando a

contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 15.600,00 (quinze mil

e seiscentos reais), com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018.

ÉO PARECER.

Coroatá - MA, 15 de Maio de 2020.

@Ail} Q)\lk.n"QruxOO'Jk ,às ~
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA NQ 00412019

OPRESIDENTEDACÂMARAMUNICIPALDECOROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I-Nomear THAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

\
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.

~Ribam '<;.-- ego Buhatem Filho
Presidente
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retomo os autos do Processo Administrativo n" 200401/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 15 de Maio de 2020.

®O;1) Qhl:tb\Q, QillWQ\fl.z ,Jt ~

Thais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200401/2020
EMPRESA: Antonio M L da Silva & Cia LTOA - EPP.
CNPJ nO 07.136.536/0001-88.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de empresa para aquisição de
aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso 11,da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[00'] 11 - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
" do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[00'].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso 11,artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

f
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Art, 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e " do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
" _para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa Antonio M L da Silva & Cia LTDA - EPP, CNPJ nO07.136.536/0001-88,
localizada na Praça do Mercado Central, nO 02, Centro, Coroatá - MA, como já
mencionado anteriormente, importou em R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais),
ficando dentro do limite dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto
9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 15 de
Maio de 2020.

~(NA k,t812y a", UD ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob nO012/2020, oriundo do Processo
Administrativo nO 200401/2020, cujo objeto trata da contratação de empresa para
aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 15 de
Maio de 2020.

L L~(tY(Â. kz ~)JQ ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n°
012/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da empresa Antonio M. L. da
Silva & Cia LTDA - EPP, CNPJ n° 07.136.536/0001-88, localizada na Praça do Mercado
Central, n" 02, Centro, Coroatá - MA, no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos
reais).

Coroatá - Maranhão, em 18 de Maio de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURADE CONTRATO

A empresa
Antônio M. L. da Silva & Cia LTDA.
CNPJ n° 07.136.536/0001-88.
Situada na Praça do Mercado Central, Box 02, Centro, Coroatá - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para aquisição de
aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da PortariaConjuntaRFBIPGFNn" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a FazendaEstadualmediante apresentaçãode CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentaçãode CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS(CRF);
• CertidãoNegativa de DébitosTrabalhistas (CNDT);

~ José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pr~nte da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Coroatá - Maranhão, 18 de Maio de 2020.

Ciente em ~ de ----/>l..<LA~~=~_- de 2020.

,~ ~ Cwu ál sL~ {it
Antônio M. L. da Silva & Cia LTDA.
CNPJ: 07.136.536/0001-88.
Antônio Mariano Lima da Silva Filho.
RG n" 235020 12002-9-GEJSPC/MA.
CPF n° 018.985.563-00.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 012005/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n?
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e
CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada contratante, e a empresa Antônio M. L. da
Silva & Cia LTDA, Situada na Praça do Mercado Central, Box 02, Centro, Coroatá - MA,
inscrita no CNPJ sob o n? 07.136.536/0001-88, representada neste ato pelo Sr. Antônio
Mariano Lima da Silva Filho, portador da Cédula de Identidade n° 23502012002-9-
GEJSPC/MA e do CPF nO018.985.563-00 a seguir denominada CONTRATADA, acordam
e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n? 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO200401/2020, Dispensa de Licitação sob o nO012/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n?
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação
deste contrato, termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais),
a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

Item Descrição Unido Marca Qtd. P. Unit. P. Total

Condicionador de AR do tipo Split, 60.000 btus -
Condicionador de ar, do tipo Split, HI-EALL,

1
60.000 BTUS, características mínimas: com filtro Unido Hitachi 2 7.800,00 15.600,00
do tipo removível, lavável, voltagem: 380volts
trifase, 60 hz, com selo Procel, funções: SLEEP,
timer, ajuste automático de temperatura, 3



CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

velocidades, com baixo nível de ruído e display de
LCO, com controle remoto sem fio, manual de
instruções e certificado de garantia em português,
certificado de garantia com no prazo mínimo de
12 meses a partir da entrega, de acordo com a
legislação vigente e normas da ABNT.

Valor Total: . R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-Mda Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Julho de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da DotaçãoOrçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Equipamentos e material permanente - 4.4.90.52.00

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Entregar os condicionadores de ar no endereço e prazo estipulado previamente pelo
Contratante, compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância
destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo
de reclamação ou indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato,
e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
condicionadores de ar em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.
6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 10 do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO012/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
do contratante.

6.7. O prazo de entrega poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período de
5 (cinco) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao fornecimento e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato.

11 - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.

111 - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos condicionadores
de ar, através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros
de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo
de Referência e neste instrumento contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a entrega dos
condicionadores de ar, dentro das normas do Termo de Referência e deste instrumento
contratual.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os condicionadores de ar entregues em desacordo com
o Contrato.

7.5. Fornecera qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do Termo de Referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar o
objeto previsto no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
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8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Nãomantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedoresda CONTRATANTE, caso haja, noque couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. O fornecimento será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Os pedidos acerca do fornecimento dos condicionadores de ar se farão conforme a
necessidade da CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos
recebidos.

9.3. Serão aceitos os condicionadores de ar que estiverem em estrita conformidade com
as determinações do termo de referência e deste instrumento contratual.
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9.4.A aceitação preliminar dos condicionadores de ar se dará com aemissão, por servidor
designado pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com
a emissão de Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipaisdo domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhumpagamento será feito semque a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação,a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5.O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6.O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do
fornecimento, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.
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10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o objeto estiver sido entregue e atestado.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I= índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplênciado CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados e as peças
fornecidas em desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8.O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos noArt. 65, da Lei n?
8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes
firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, 20 de Maio de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA

CNPJ:05.646.054/0001-42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 Coroatá - Maranhão.

âmara Municlpa de Coroatá - MA.
CNPJ: 05.646.054/0001-42

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara de Coroatá - MA

Contratante

~1~ ML~!ú) b Jh (.1!A4 ~
lJAntônio M. L. da Silva & Cia LTDA.

CNPJ: 07.136.536/0001-88
Antônio Mariano Lima da Silva Filho

CPF: 018.985.563-00
Contratada
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

RU?~')'
-. -,";:i.f.' ..

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 012005/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/no,Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
05.646.054/0001-42,e a empresaAntonio M. L. da Silva & Cia LTOA, Situadana Praça
do Mercado Central, nO 02, Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
07.136.536/0001-88. OBJETO: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme
especificaçõescontidas no Processode Dispensa n?012/2020, BASE LEGAL: Lei n°
8.666/93, na forma do art. 24, Inciso 11, da referida Lei e suas alterações posteriorese
Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00
(quinze mil e seiscentos reais), VIGÊNCIA: de 20 de Maio de 2020 a 31 de Julho de
2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá;
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000-
Equipamentose material permanente4.4.90.52.00.SIGNATÁRIO: Sr. Antônio Mariano
Lima da Silva Filho, portador do RG n° 23502012002-9-GEJSPC/MAe do CPF nO
018.985.563-00, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho,
portador do RG n° 000068192896-4e CPF n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE.
FORO: Comarcade Coroatá - Maranhão.Data da assinatura20 de Maio de 2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA De TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZE FILIAIS)
CNPJ: 07.136.536/0001-88
Certidão nO: 11341712/2020
Expedição: 19/05/2020, às 09:20:13
Validade: 14/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.136.536/0001-88, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

~üvidas e sugestões: cnd~~tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N°Certidão: 017746/20 Data da 07/04/202009:30:14

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ:07136536000188

Razão Social: ANTONIOM L DA SILVA& CIA LTDA ME

Endereço:

elefone:

PCA DOMERCADOCENTRAL,2 CEP: 65415000

(99)81332184 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/08/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/202009:18:01
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GOVERNO DO ESTADO DO MA,J(NAÀO- -----1

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 029952/20 Data da 07/04/202009:29:41

Inscrição Estadual: 124115012 CPF/CNPJ:07136536000188

Razão Social: ANTONIOM L DA SILVA& CIA LTDA ME

Endereço:

elefone:

PCADOMERCADOCENTRAL,2 CEP: 65415000

(99)81332184 Município: COROATA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciadopelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei

I

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constamdébitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado,todavia, à FazendaPública Estadualo direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradase não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias mais 90 (noventa) dias conforme medida provisória N.O
308/2020.Data de validade: 03/11/2020.

autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/05/202009:16:52
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CAIXA
C.AIXA ECONÓMIC.A. FEDERAL

Certificado deRegularidade
do FGTS- CRF

Inscrição: 07.136.536/0001-88
Razão Social:ANTONIOMLDASILVAECIALTDA
Endereço: PRACDOMERCADOCENTRAL02/ CENTRO/ COROATA/ MA/65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020

Certificação Número: 2020031805162223129227

Informação obtida em 19/05/2020 09: 19: 17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANTONIO M L DA SILVA & CIA LTDA
CNPJ: 07.136.536/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n?8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751, de 2/10/2014.
Emitidaàs 08:13:36do dia 09/04/2020<horae data de Brasília>.
Válida até 06/10/2020.
Códigode controle da certidão:9F2B.3313.DA48.78E3
Qualquer rasura ou emenda invalidaráeste documento.



eSTADO DO MARANHÃO
p~eFEfTURA MUlUCIPAl DE COROATÁ

SeCftETAttlA MUNICiPAL DE Oaç,AMENTO, GESTÃO E FtNANtA5
CNPJ: 06.331 ..110/00-01-12

CERTIDÃO NEGATIVA, DE OE,BITOS MUNlCI,PAtS
N! 000098/2020
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eSTADO DO MARANHÀO
PREF'EITURA MUN1ClPAl DE COROATÁ
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CN1>J: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroará - Maranhão.
E-mail: camaraccroataéijgmail.cem

PORTARIA N° 001/2020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RES.OLVE:

Art. l° ~Nomear TANIA MARA DO NA.SCIjVlENTO RODRIGUES, portadora do
CPF n" 018.343.093-01 e RG n" o1R90740200 I~6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestorade Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta. Portaria entra em vigor 11(1 data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se,

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.



SUMÁRIo

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de licitação n? 012/2020"........... . 01

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação nO012/2020................ . 01

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n° 012/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de licitação, cujo objeto trata da
contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA., em
favor da empresa Antonio M. L. da Silva & Cia LIDA - EPP, CNPJ n"
07.136.536/0001-88, localizada na Praça do Mercado Central, nO02, Centro,
Coroará - MA., no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Coroatá - Maranhão, em 18 de Maio de 2020. Jose de Ribamar Rego
Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroam - Maranhão.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LlCITACÃO N·
111211115/211211.PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE COROArÁ pessoa
jurídica de direito público, situada lia Rua Senador Leite, sinO, Centro,
Coroatá - MA., inscrita no CNPJ sob o na 05.646.054/0001-42, e a empresa
Antonio M. L. da Silva & Cia LIDA, Situada na Praça do Mercado Central,
n? 02, Centro, Coroará - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 07.136.536/0001-88.
OBJETO: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA., conforme
especificações contidas no Processo de Dispensa n" 01212020, BASE
LEGAL: Lei n" 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso Il, da referida Lei e
suas alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais),
VIGtNClA: de 20 de Maio de 2020 a 31 de Julho de 2020. PODER 01 -
Poder Legislativo; ÓRGÃO 111 - Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE
110 - Câmara Municipal de Coroatá; DOTAÇÃO: 1I1.031.tIOO1.211I1l.t1I1I1U
Equipamentos e material permanente 4.4.90.52.00. SIGNATÁRIO: Sr.
Antônio Mariano lima da Silva Filho, portador do RG na 23502012002-9-
GEJSPCIMA e do CPF n° 018.985.563-00, pela CON1RATADA e o Sr.
José de RibamarRego Buhatem Filho, portador do RGn° 000068192896-4 e
CPF na 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de
Coroatá -Maranhão. Data da assinatura 20 de Maio de 2020.

111I': (" if ~

Estado do Maranhão
Diário Oficial da Câmara Municipal

Poder Legislativo

Rua Senador Leite. s/no Centro
Coroará - MA.

Site:www.cmcQroats.ma.gov.br

Jos' de Rlbamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.cmcoroata.ma.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroará - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n° 012/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de empresa para aquisição de aparelhos condicionadores de ar,
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favor da empresa Antonio M. L. da Silva & Cia LIDA - EPP, CNPJ n°
07.136.536/0001-88, localizada na Praça do Mercado Central, n" 02, Centro,
Coroatá - MA, no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Coroatá - Maranhão, em 18 de Maio de 2020. José de Ribamar Rego

"\ Buhatem Fi.lho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão. ti
EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NQ
01200512020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no, Centro,
Coroutá - MA, inscrita no CNPJ sob o na 05.646.054/0001-42, e a empresa
Antonio M. L. da Silva &Cia LIDA, Situada na Praça do Mercado Central,
na 02, Centro, Coroará -MA, inscrita no CNPJ sob o na 07.136.536/0001-88.
OBJETO: Aquisição de aparelhos condicionadores de ar, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme
especificações contidas no Processo de Dispensa nO 01212020, BASE
LEGAL: Lei na 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso TI,da referida Lei e
suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de
2018, VALOR GLOBAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais),
VIGÊNCIA: de 20 de Maio de 2020 a 31 de Jnlbo de 2020. PODER 01 -
Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá;UNIDADE
00 - Câmara Municipal de Coroará;DOTAÇÃO: 01.031.0001.2OO1.000U
Equipamentos e material permanente 4.4.90.52.00. SIGNATÁRIO: Sr.
Antônio Mariano Lima da Silva Filho, portador do RG na 23502012002-9-
GEJSPCIMA e do CPF n" 018.985.563-00, pela CONTRATADA e o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n? 000068192896-4 e
CPF n" 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de
Coroatá -Maranhão. Data da assinatura 20 de Maio de 2020.
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Estado do Maranhão

Diário Oficial da Câmara Municipal
Poder Legislativo

Rua Senador Leite. s/u. Centro
Coroará - MA.

Site: \\'WW.cmcoroata.ma.gov.br

Josf de Ríbamar RtltOBuha'~w Filho
PffSidute di Cimars

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.cmcoroata.ma.gov.br
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